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AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE - APP

As_‘dreas de preservacdo permanente assim o sdo por simples disposicdo legal,
independente de qualquer providéncia, como apresentacdo do ADA ao IBAMA,
averbacdo da area no registro do imoével ou outra providéncia do género. No entanto,
sua efetiva existéncia no imdvel deve estar comprovada por documentacdo habil para
gue seja reconhecida e excluida da incidéncia do ITR.

DA AREA DE RESERVA LEGAL - ARL

Para fins de exclusdo da tributacdo do ITR, as areas de Reserva Legal devem estar
averbadas @ margem da matricula do imével a época do respectivo fato gerador.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario, restabelecendo-se a dedugdo da Area de Reserva Legal
(ARL) declarada pela contribuinte, a qual foi averbada na matricula do imdvel antes da
ocorréncia do fato gerador.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Renata Toratti Cassini - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira, Denny Medeiros da Silveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregério Rechmann Junior, Luis
Henrique Dias Lima, Marcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Renata
Toratti Cassini.

Relatorio

Por bem descrever os fatos até o julgamento em primeira instancia, adoto o
relatorio da decisao recorrida, que reproduzo abaixo:
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 Exercício: 2003
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP
 As áreas de preservação permanente assim o são por simples disposição legal, independente de qualquer providência, como apresentação do ADA ao IBAMA, averbação da área no registro do imóvel ou outra providência do gênero. No entanto, sua efetiva existência no imóvel deve estar comprovada por documentação hábil para que seja reconhecida e excluída da incidência do ITR.
 DA ÁREA DE RESERVA LEGAL - ARL
 Para fins de exclusão da tributação do ITR, as áreas de Reserva Legal devem estar averbadas à margem da matrícula do imóvel à época do respectivo fato gerador.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, restabelecendo-se a dedução da Área de Reserva Legal (ARL) declarada pela contribuinte, a qual foi averbada na matrícula do imóvel antes da ocorrência do fato gerador.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Renata Toratti Cassini - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Cláudia Borges de Oliveira, Denny Medeiros da Silveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Luís Henrique Dias Lima, Marcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini.
  Por bem descrever os fatos até o julgamento em primeira instância, adoto o relatório da decisão recorrida, que reproduzo abaixo:
1. Exige-se da interessada o pagamento do crédito tributário lançado em procedimento fiscal de verificação do cumprimento das obrigações tributárias, relativamente ao ITR, aos juros de mora e à multa por informação inexata na Declaração do ITR - DITR/2003, no valor total de R$ 305.944,68, referente ao imóvel rural denominado Fazenda Boa Esperança, localizado no município de Rio Brilhante - MS, com Número na Receita Federal - NIRF 2.270.746-8, com 1.643,611a área total, conforme Notificação de Lançamento - NL de fls. 61 a 65, cuja descrição dos fatos e enquadramento legal constam das fls. 62, 63 e 65.
2. Inicialmente, com a finalidade de viabilizar a análise dos dados declarados nos exercícios 2003, 2004 e 2005, especialmente as áreas isentas de Preservação Permanente - APP, Área de Utilização Limitada - AUL - Área de Reserva Legal - ARL e o Valor da Terra Nua - VTN, a declarante foi intimada a apresentar diversos documentos comprobatórios, os quais, com base na legislação pertinente, foram listados, detalhadamente, no Termo de Intimação, fl. 01 e 02. Entre os mesmos constam: cópia do Ato Declaratório Ambiental - ADA, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; Laudo Técnico emitido por profissional habilitado, relativamente à demonstração de existência da APP conforme enquadramento legal (art. 2% da lei n° 4.771/1965 - Código Florestal), acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; Certidão do Órgão Público competente, caso o imóvel ou parte dele esteja inserido em área declarada como de Preservação Permanente nos termos do art. 3 °, do Código Florestal, acompanhado do Ato do Poder Público que assim a declarou; cópia da Matrícula do Imóvel, caso exista averbação de Área de Reserva Legal - ARL, de Reserva Particular do Património Natural - RPPN, ou outros tipos de Área de Utilização Limitada - AUL; cópia do Termo de Responsabilidade/ Compromisso de Averbação da ARL ou Termo de Ajustamento de Conduta; Ato específico do órgão competente federal ou estadual, caso o imóvel ou parte dele tenha sido declarado de interesse ecológico e; Laudo Técnico de Avaliação, elaborado com atendimento aos requisitos das Normas Técnicas - NBR 14.653-3, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, demonstrando os métodos de avaliação e fontes pesquisadas que levaram à convicção do valor atribuído ao imóvel, com Grau 2 de fundamentação mínima, entre outros. Foi informado, inclusive, que a não apresentação do laudo propiciaria o lançamento de ofício do VTN, conforme a legislação, substituindo-se o valor informado na DITR pelo VTN constante do Sistema de Preços de Terras da Secretaria da Receita Federal - SIPT.
3. Com as cartas de fls. 03 e 18 foram encaminhadas as documentações de fls. 04 a 15 e 19 a 59, composta por: Laudo Técnico das áreas isentas; mapa da propriedade; cópia da matrícula do imóvel; do ADA protocolado no IBAMA em 31/03/2005; ART; Laudo Técnico de Avaliação e seus anexos; entre outros.
4. Da análise dos documentos, relativamente aos três exercícios, o Fiscal explicou que, dos 504,6ha de APP declarados, o laudo demonstrou a existência de 85,8ha pelo só efeito da lei, e 421,8ha descrita como brejos, que se trata de área imprestável e não de APP e que, para tal, não foi apresentada declaração de interesse ecológico, mediante ato de órgão competente. Com relação à AUL, foi comprovada a averbação de ARL na matrícula do imóvel na dimensão declarada. Para 2003, entretanto, em virtude de o ADA haver sido protocolado no IBAMA em 31/03//2005, portanto, intempestivamente para este exercício 2003, essas áreas não poderiam ser excluídas da área tributável nesse ano. Do VTN, não foi comprovado o valor constante da DITR, porém, foi aceito o valor apresentado no laudo técnico, isto para os três exercícios.
5. Com base nessas constatações, para 2003 foram glosadas na totalidade as áreas isentas. O VTN foi alterado conforme laudo, bem como modificados demais dados consequentes. Apurado o crédito tributário foi lavrada a NL, cuja ciência, conforme Aviso de Recebimento - AR de fl. 66, foi dada à interessada em 19/12/2007.
6. Das fls. 68 a 79 foi juntada a impugnação, que de acordo com a data carimbada no envelope de fl. 82 havia sido postada em 10/01/2008, na qual, após tratar Dos Fatos, a interessada apresentou seus argumentos de discordância, alegando, em resumo, o seguinte:
6.1. Do Direito 
6.1.1. Afirmou que a APP foi devidamente comprovada através de dois laudos técnicos e de mapa da propriedade.
6.1.2. Tratou da Resolução 303, de 10/03/2002 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.
6.1.3. Citou artigo publicado na internet a respeito da preocupação do Governo em solucionar impasse ambiental em área de várzea, entre outros.
6.1.4. Discordando da exigência do ADA reproduziu dispositivo legal que dispensa a prévia comprovação da declaração das áreas isentas e afirmou não haver previsão legal de multa ou qualquer outro tipo de punição pelo atraso ou falta de entrega do ADA.
6.1.5. Disse que o simples fato de a proprietária rural cumprir a lei, preservando ditas áreas, seria suficiente para isentá-la do tributo.
6.1.6. Reproduziu jurisprudência administrativa que trata de matéria similar dispensando a apresentação desse ato e fez novo Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido, com a reversão da glosa das áreas e manutenção do VTN do lançamento.
6.2. Da conclusão 
6.2.1. Por todo o exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência parcial da ação fiscal, requer e espera que a NL seja revista, para aceitar as APP e ARL como isentas, por medida de inteira justiça.
A DRJ/CGE julgou a impugnação improcedente, em decisão assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL � ITR
Exercício: 2003 
Preservação Permanente - Reserva Legal - Requisitos de Isenção 
Por determinação legal, a concessão de isenção de ITR para as Áreas de Preservação Permanente - APP e Áreas de Utilização Limitada - AUL, como Área de Reserva Legal - ARL, está vinculada à comprovação de suas existências, como laudo técnico específico para a APP e averbação da AUL na matrícula, e de sua regularização com a apresentação do Ato Declaratório Ambiental - ADA ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, cujo requerimento deve ser protocolado, em até seis meses após o prazo final para entrega da Declaração do ITR. A prova de uma não exclui a da outra.
Isenção - Interpretação legal 
A legislação tributária para concessão de benefício fiscal interpreta-se literalmente, assim, se não atendidos os requisitos legais para a isenção, a mesma não deve ser concedida.
Matéria não impugnada - Valor da Terra Nua - VTN 
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo interessado.

Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Notificada dessa decisão aos 30/10/09, a contribuinte apresentou recurso voluntário aos 27/11/09, no qual reitera sua reitera suas razões de defesa apresentadas em primeira instância.
Não houve contrarrazões.
É o relatório.


 Conselheira Renata Toratti Cassini, Relatora.
 O recurso é tempestivo e estão presentes os demais requisitos de admissibilidade, pelo que dele conheço.
Conforme relatado, trata-se de lançamento de ofício formalizado para fins de exigência do Imposto Territorial Rural (ITR) relativo ao exercício de 2003 incidente sobre imóvel rural denominado Fazenda Boa Esperança localizado no município de Rio Brilhante - MS, com Número na Receita Federal - NIRF 2.270.746-8 com área total de 1.643,61 ha, no valor total de R$ 305.944,68 (imposto suplementar, juros de mora calculados até 30/11/2007 e multa de ofício). 
Conforme �Complemento da Descrição dos Fatos�, relata a autoridade fiscal que a contribuinte declarou a existência de área de preservação permanente de 504,60 ha, dos quais comprovou 85,80 mediante Laudo Técnico apresentado. Afirma que o mesmo laudo apresenta como área de preservação permanente 421,8 ha, descrita como �brejos�, que se trata, na verdade, de área imprestável e não de área de preservação permanente e que que para essa área, não foi apresentada declaração de interesse ecológico, mediante ato de órgão competente, federal ou estadual, nos termos do que determina o art. 10, § 1º, II da Lei nº 9393/96, pelo que essa área não pode ser excluída da área tributável do imóvel. Acrescenta que o Ato Declaratório Ambiental foi protocolizado aos 31/03/05, após decorridos seis  meses do término do prazo fixado para a entrega da DITR, em desacordo com a IN/SRF n° 256/2002, art. 9°, §3°, inciso I. Portanto, a área total de preservação permanente declarada não poderá ser excluída da área tributável.
Relata, ainda, que a contribuinte declarou 328,70 ha de área de reserva legal, que se encontra devidamente averbada tempestivamente à margem da matrícula do imóvel. No entanto, essa área também não poderá ser excluída da tributação porque o Ato Declaratório Ambiental não foi protocolizado tempestivamente no IBAMA, como determina a já mencionada IN/SRF nº 256/2002, art. 9°, §3°, inciso I.
Por fim, relata que o valor da terra nua foi fixado de acordo com o laudo de avaliação apresentado pela contribuinte.
Assim, remanesce em discussão no presente recurso apenas a glosa das áreas de preservação permanente e de reserva legal declaradas.
Em seu recurso, alega a recorrente que as áreas de preservação permanente estão devidamente comprovadas no Laudo Técnico apresentado, formalizado por profissional habilitado e acompanhado da correlata ART. A área de reserva legal está averbada à margem da matrícula do imóvel. Ademais, a recorrente anexou cópia do ADA protocolizado no IBAMA. 
Argumenta que as áreas de preservação permanente e de reserva legal são regidas pela alínea "a" do inciso II do § 1º do art. 10 da Lei nº 9393/96, e, portanto não estão sujeitas à prévia comprovação por parte do declarante, conforme especificado no §º 7º do mesmo dispositivo legal, ficando o contribuinte responsável pelo pagamento do imposto correspondente caso fique comprovado que sua declaração não é verdadeira, o que não ocorreu em momento nenhum. Afirma que a autoridade lançadora e o julgador de primeira instância se apegaram a instruções normativas e a respostas a perguntas elaboradas pela própria Receita Federal do Brasil no chamado �Perguntão�, entendendo que esses instrumentos não podem se contrapor à lei, o que não procede. 
Acrescenta que a entrega intempestiva do ADA não é obstáculo para exclusão dessas áreas da área tributável, que estão devidamente preservadas por imposição legal. 
Diz que nos termos do art. 2º da Resolução nº 303, de 20/03/02, do Conselho Nacional do Meio Ambiente � CONAMA, órgão que entende ser competente para estabelecer parâmetros e definições na área ambiental, as áreas de brejos foram declaradas 
como de preservação permanente pois não se tratam (sic) de áreas de interesse ecológico ou imprestáveis, como quer o auditor fiscal, mas são áreas de várzea e altamente produtivas para a cultura de arroz, não tendo sido utilizadas por força da Lei que a classifica como de Preservação Permanente, e impede a sua utilização.
O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, define as áreas de várzea (áreas alagadas ou espaços brejosos ou encharcados) como áreas de Preservação Permanente, porém altamente produtivas para a cultura do arroz. A posição da recorrente é idêntica, porém apenas quer continuar usufruindo do benefício legal de excluí-las da área tributável, tendo em vista que por força de Lei ditas áreas encontram-se preservadas.
Por fim, requer  a revisão do lançamento para que sejam aceitas como isentas as áreas de preservação permanente e de reserva legal.
Pois bem.
Áreas de reserva legal e de preservação permanente
O recorrente alega haver em seu imóvel área de reserva legal de 328,70 há e de preservação permanente de 504,60 ha, que são isentas do imposto territorial rural.
Afirma que para fins de exclusão dessas  áreas de tributação, não há necessidade de comprovação prévia, nem mesmo do Ato Declaratório Ambiental, por força do § 7º do art. 10 da Lei nº 9.393/96, incluído pela MP 2.166-67 de 2001, e que esse é o entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Conselho de Contribuintes, dos quais cita julgados.
Conforme se verifica do auto de infração, após regularmente intimado, o contribuinte não comprovou a isenção da área declarada a título de preservação permanente mediante a apresentação de laudo técnico e Ato Declaratório Ambiental tempestivamente apresentado ao IBAMA e não comprovou a isenção da área de reserva legal mediante averbação à margem da matrícula do imóvel e, também, protocolo de ADA tempestivamente no IBAMA.
O entendimento da autoridade autuante foi ratificado pelo julgador de primeira instância.
Meu entendimento sobre o tema já é conhecido pelos integrantes deste colegiado, no sentido de que nos termos da lei, mais precisamente, do art. 17-O, "caput" e § 1º, da Lei nº 6.938/81, o Ato Declaratório Ambiental não é o único documento hábil a amparar o direito à exclusão de determinadas áreas do âmbito de tributação pelo ITR.
Com efeito, conforme se depreende da análise do art. 17-O, "caput" e § 1º da Lei nº 6.938/81, com a redação que lhes foi atribuída pelo artigo 1º da Lei nº 10.165, de 27/12/2000, o ADA é meio de prova do direito à isenção do ITR relativamente a determinadas áreas, mas não exclusivo. Vejamos:
�Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental � ADA, deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei nº 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.
(...)
§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.� (Destaquei)
Sabendo-se que não apenas por regras de hermenêutica e interpretação das normas jurídicas, mas por imperativo legal, o sentido de um parágrafo deve ser buscado à luz do que está disposto no "caput" do artigo, pois ou por meio do parágrafo se expressam os aspectos complementares à norma enunciada no "caput" ou as exceções à regra por este estabelecida, a leitura do § 1º, acima transcrito, evidentemente, não pode ser feita de forma isolada.
Desse modo, da leitura em conjunto do "caput" e do §1º do art. 17-O da Lei nº 6.938/81, alterada pela Lei nº 10.165/00, verifica-se que o dispositivo prevê a obrigatoriedade da utilização do ADA para fins de redução do valor do ITR a pagar apenas nas hipóteses em que esse benefício ocorra com base no ADA. 
Por outro lado, a exclusão de áreas ambientais da base de incidência do ITR cuja existência decorra de outras hipóteses, como diretamente da lei, por exemplo, não pode ser entendida como uma redução �com base em Ato Declaratório Ambiental � ADA�, nem pode ser condicionada à apresentação desse documento.
A finalidade precípua do ADA foi a instituição de Taxa de Vistoria que deve ser paga sempre que o proprietário rural se beneficiar da redução do ITR com base nesse documento, mas não tem o condão de definir áreas ambientais, de disciplinar as condições de reconhecimento dessas áreas, nem de criar obrigações tributárias acessórias ou regular procedimentos de apuração do tributo.
Assim, entendo que a apresentação do ADA não pode ser condição indispensável para a exclusão das áreas de preservação permanente, de reserva legal ou de reserva particular do patrimônio natural de que tratam os art. 2º, 6º e 16 da Lei nº 4.771/65 da base de cálculo do ITR desde que sua existência esteja demonstrada por outros elementos de prova hábeis e idôneos.
Também no sentido da desnecessidade de Ato Declaratório Ambiental para a comprovação das áreas de reserva legal é a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado abaixo, citado apenas ilustrativamente, dentre vários outros:
TRIBUTÁRIO. ITR. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). PRESCINDIBILIDADE. PRECEDENTES. ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL. NECESSIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que "é desnecessário apresentar o Ato Declaratório Ambiental - ADA para que se reconheça o direito à isenção do ITR, mormente quando essa exigência estava prevista apenas em instrução normativa da Receita Federal (IN SRF 67/97)" (AgRg no REsp 1.310.972/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 5/6/2012, DJe 15/6/2012). (Destacamos)
2. Quando se trata de "área de reserva legal", as Turmas da Primeira Seção firmaram entendimento de que é imprescindível a averbação da referida área na matrícula do imóvel para o gozo do benefício isencional vinculado ao ITR.
3. Concluir que se trata de área de preservação permanente, e não de área de reserva legal, não é possível, uma vez que a fase de análise de provas pertence às instâncias ordinárias, pois, examinar em Recurso Especial matérias fático-probatórias encontra óbice da Súmula 7 desta Corte.
4. Recurso Especial não provido.  (Destacamos)
Esse também nesse mesmo sentido é o entendimento consolidado deste conselho, expresso no enunciado de nº 122 da súmula de sua jurisprudência, de teor vinculante e aplicação obrigatória pelos colegiados que o compõem, no seguinte sentido:
Enunciado CARF nº 122: A averbação da Área de Reserva Legal (ARL) na matrícula do imóvel em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentação do Ato declaratório Ambiental (ADA).
Esse igualmente é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito às áreas de preservação permanente, conforme julgados abaixo, citados apenas ilustrativamente, dentre vários outros:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 83 DO STJ.
1. A Corte de origem, ao decidir pela prescindibilidade da Declaração Ambiental do Ibama ou de averbação para a configuração da isenção do ITR, em área de preservação permanente, acompanhou a jurisprudência consolidada pelo STJ. Incidência da Súmula 83 do STJ. 
2. Recurso Especial não provido. 
TRIBUTÁRIO. ITR. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). PRESCINDIBILIDADE. PRECEDENTES. ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL. NECESSIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que "é desnecessário apresentar o Ato Declaratório Ambiental - ADA para que se reconheça o direito à isenção do ITR, mormente quando essa exigência estava prevista apenas em instrução normativa da Receita Federal (IN SRF 67/97)" (AgRg no REsp 1.310.972/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 5/6/2012, DJe 15/6/2012).
2. Quando se trata de "área de reserva legal", as Turmas da Primeira Seção firmaram entendimento de que é imprescindível a averbação da referida área na matrícula do imóvel para o gozo do benefício isencional vinculado ao ITR.
3. Concluir que se trata de área de preservação permanente, e não de área de reserva legal, não é possível, uma vez que a fase de análise de provas pertence às instâncias ordinárias, pois, examinar em Recurso Especial matérias fático-probatórias encontra óbice da Súmula 7 desta Corte.
4. Recurso Especial não provido. 
Transcrevo, ainda, trecho de decisão monocrática proferida pela Min. Regina Helena Costa no mesmo sentido, na qual são relacionados diversos julgados que embasam o entendimento aqui adotado e revelam jurisprudência consolidada daquele tribunal a respeito do tema:
"(...)
Sobre o tema, as Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ firmaram a compreensão de que a área de preservação permanente, definida por lei, dispensa a prévia comprovação da sua averbação na matrícula do imóvel ou a existência de ato declaratório do Ibama, para efeito de isenção do Imposto Territorial Rural (ITR). 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ITR. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DESNECESSIDADE DE AVERBAÇÃO OU DE ATO DECLARATÓRIO DO IBAMA. INCLUSÃO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL ANTE A AUSÊNCIA DE AVERBAÇÃO.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
2. O art. 2º do Código Florestal prevê que as áreas de preservação permanente assim o são por simples disposição legal, independente de qualquer ato do Poder Executivo ou do proprietário para sua caracterização. Assim, há óbice legal à incidência do tributo sobre áreas de preservação permanente, sendo inexigível a prévia comprovação da averbação destas na matrícula do imóvel ou a existência de ato declaratório do IBAMA (o qual, no presente caso, ocorreu em 24/11/2003).
3. Ademais, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "o Imposto Territorial Rural - ITR é tributo sujeito a lançamento por homologação que, nos termos da Lei 9.393/1996, permite a exclusão da sua base de cálculo de área de preservação permanente, sem necessidade de Ato Declaratório Ambiental do IBAMA" (REsp 665.123/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.2.2007).
4. Ao contrario da área de preservação permanente, para a área de reserva legal a legislação traz a obrigatoriedade de averbação na matrícula do imóvel. Tal exigência se faz necessária para comprovar a área de preservação destinada à reserva legal. Assim, somente com a averbação da área de reserva legal na matricula do imóvel é que se poderia saber, com certeza, qual parte do imóvel deveria receber a proteção do art. 16, § 8º, do Código Florestal, o que não aconteceu no caso em análise.
5. Recurso especial parcialmente provido, para anular o acórdão recorrido e restabelecer a sentença de Primeiro Grau de fls. 139-145, inclusive quanto aos ônus sucumbenciais.
(REsp 1125632/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 31/08/2009. destaques meus).
TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. SÚMULA N. 283/STF. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INAPLICABILIDADE DO ÓBICE SUMULAR. DEVIDA IMPUGNAÇÃO DAS RAZÕES DO ACÓRDÃO. ITR. ISENÇÃO. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL. DESNECESSIDADE. ÁREA DE RESERVA LEGAL. AUMENTO VOLUNTÁRIO. POSSIBILIDADE. AVERBAÇÃO PARA FINS DE GOZO DA ISENÇÃO. NECESSIDADE. PRECEDENTES.
1. A alegação da agravante quanto à inviabilidade de conhecimento do apelo nobre em decorrência de incidência da Súmula n. 283/STF reveste-se de inovação recursal, porquanto, em nenhum momento, foi suscitada nas contrarrazões do recurso especial, configurando manobra amplamente rechaçada pela jurisprudência desta Corte, pois implica reconhecimento da preclusão consumativa.
2. Ademais, inaplicável o óbice apontado. Primeiro, porque "o exame de mérito do apelo nobre já traduz o entendimento de que foram atendidos os requisitos extrínsecos e intrínsecos de sua admissibilidade, inexistindo necessidade de pronunciamento explícito a esse respeito" (EDcl no REsp 705.148/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 12/04/2011).
Segundo porque o recurso tratou de impugnar todos os fundamentos do acórdão, deixando claro a tese recursal no sentido de que a isenção de ITR depende de averbação da Área de Preservação Permanente e Área de Reserva Legal no registro de imóvel, bem como suscitou a inviabilidade de aumentar a Área de Reserva Legal por ato voluntário do contribuinte.
3. A Área de Preservação Permanente não necessita estar averbada no registro do imóvel para gozar da isenção do ITR, exigência esta obrigatória apenas para a Área de Reserva Legal, inclusive aquela majorada por ato espontâneo do proprietário do imóvel rural.
4. O § 7º do art. 10 da Lei n. 9.393/96 (incluído pela MP 2.166/2001) apenas legitima ao contribuinte a declaração, sponte sua, do que entende devido a título de ITR, sem revogar as exigências prevista no art. 16 c/c o art. 44 da Lei n. 4.771/1965, que impõem a averbação da Reserva Legal à margem da matrícula do imóvel, cuja ausência inviabiliza o gozo do benefício fiscal e, consequentemente, a glosa do valor declarado.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1429300/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 25/06/2015, destaques meus).
In casu, o acórdão recorrido adotou entendimento pacífico desta Corte Superior acerca da mesma questão jurídica de modo que o Recurso Especial não merece prosperar pela incidência da Súmula n. 83 do STJ.
(...)". (destacamos)
Observe-se que no Parecer PGFN/CRJ nº 1329/2016, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional reconheceu o entendimento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça a respeito da inexigibilidade do ADA nos casos de área de preservação permanente e de reserva legal para fins de fruição do direito à isenção do ITR relativamente aos fatos geradores anteriores à Lei n° 12.651/12, orientação incluída no item 1.25, �a�, da Lista de dispensa de contestar e recorrer (art. 2º, incisos V, VII e §§3º a 8º, da Portaria PGFN nº 502/2016 - https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/legislacao-e-normas/documentos-portaria-502/lista-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer-art-2o-v-vii-e-a7a7-3o-a-8o-da-portaria-pgfn-no-502-2016#1.25).
Ressalte-se, no entanto, que a existência no imóvel da área de preservação permanente e de reserva legal é imprescindível. Há que se demonstrar, evidentemente, que essas áreas, de fato, existem, não bastando a simples declaração do contribuinte nesse sentido.
No presente caso, no que diz respeito à área de preservação permanente, a recorrente anexou aos autos Laudo Técnico que descreve a área em questão da seguinte maneira:
A área de Preservação Permanente do imóvel corresponde a 507,6 ha. E são as áreas que margeiam as diversas redes hidrológicas naturais do imóvel, desde o seu nível mais alto, conforme as distancias estabelecidas pelo código Florestal (lei 4.771 de 15 de setembro de 1.965). Ocorrem também na propriedade áreas de várzeas que estão localizadas as margens do Rio Brilhante, Córregos e Nascentes, as quais permanecem encharcadas ano todo formando áreas de Brejos, perante a legislação são consideradas como áreas de Preservação Permanente, estas também isentas de impostos.
Como mencionado, autoridade lançadora entendeu que a recorrente comprovou 85,80 ha da área de preservação permanente mediante o laudo em questão, que foi glosada por conta de não ter havido apresentação tempestiva de ADA ao IBAMA. Entendeu, também, que o mesmo laudo aponta como área de preservação permanente 421,8 ha, que descreve como �brejos�, área que, na verdade, não se trataria de área preservação permanente, mas de área imprestável que, para assim ser considerada, necessita de declaração de interesse ecológico por ato do órgão competente, que não foi apresentada pela recorrente. De todo modo, a isenção sobre essa era igualmente não seria reconhecida seja pela não apresentação dessa declaração, seja por conta da apresentação intempestiva do ADA.
Esse entendimento foi ratificado pelo julgador �a quo�.
Entendo que o laudo em questão, com todo o respeito, não comprova adequadamente a área de preservação permanente a que faz referência. 
Com efeito, a autoridade lançadora reconheceu a existência de 85,80 ha de área preservação permanente, nos termos do art. 2º da Lei nº 4771/65 com base no Laudo Técnico apresentado. Ao mesmo tempo, diz que o mesmo laudo apresenta uma área de 421,80 ha de área de preservação permanente, que aponta como �brejos�, que se trata de área imprestável e não de preservação permanente.
Da descrição da área de preservação permanente contida no laudo, acima reproduzida, e mesmo do mapa que o integra, não é possível verificar qual dimensão diz respeito a essa ou àquela espécie de área a que aquele documento faz referência e o porquê de ter sido classificada de uma forma ou de outra. Ademais, o laudo não identifica claramente as áreas de preservação permanente, nem as vincula às hipóteses previstas na legislação ambiental. Por exemplo, ao se referir às áreas de várzeas, o laudo as descreve como �localizadas as (sic) margens do Rio Brilhante, Córregos e Nascentes, as quais permanecem encharcadas ano todo formando áreas de Brejos�. Essa descrição enseja dúvida a respeito da natureza e enquadramento da área em questão na legislação ambiental. Tanto pode se tratar de área que se enquadraria no art. 2º, �a� e/ou �c� da Lei nº 4771/65, quanto de área de interesse ecológico que, para ser assim reconhecida, necessitaria de declaração do órgão competente nesse sentido. Aliás, sobre esse tema, há precedentes desse tribunal. 
Desse modo, entendo que o Laudo Técnico apresentado não se presta à finalidade de demonstrar a área de preservação permanente a que faz referência, razão pela qual não deve ser aceito para fins de legitimar a exclusão da mencionada área ambiental não acatada pela autoridade lançadora da área tributável do imóvel.
Com relação à área de reserva legal, a própria autoridade lançadora reconhece a averbação dessa área à margem da matrícula do imóvel, que somente foi glosada por conta da apresentação intempestiva do ADA ao IBAMA.
De fato, conforme comprova a cópia da matrícula do imóvel, a fls. 14, a área de reserva legal se encontra averbada no CRI desde 26/12/91, portanto, anteriormente à data do fato gerador, pelo que pelas razões expostas, especialmente o quanto dispõe o enunciado CARF de nº 122, já acima transcrito, essa área deve ser reconhecida e excluída da área tributável do imóvel.



Conclusão
Ante o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reconhecer a isenção sobre a área de reserva legal declarada.

(documento assinado digitalmente)
     Renata Toratti Cassini

 
 .
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1. Exige-se da interessada o pagamento do crédito tributario lancado em procedimento
fiscal de verificacdo do cumprimento das obrigacGes tributarias, relativamente ao ITR,
aos juros de mora e & multa por informagdo inexata na Declaragdo do ITR - DITR/2003,
no valor total de R$ 305.944,68, referente ao imovel rural denominado Fazenda Boa
Esperanca, localizado no municipio de Rio Brilhante - MS, com NUmero na Receita
Federal - NIRF 2.270.746-8, com 1.643,611a é&rea total, conforme Notificagdo de
Lancamento - NL de fls. 61 a 65, cuja descricdo dos fatos e enquadramento legal
constam das fls. 62, 63 e 65.

2. Inicialmente, com a finalidade de viabilizar a analise dos dados declarados nos
exercicios 2003, 2004 e 2005, especialmente as &reas isentas de Preservacdo
Permanente - APP, Area de Utilizagdo Limitada - AUL - Area de Reserva Legal - ARL
e 0 Valor da Terra Nua - VTN, a declarante foi intimada a apresentar diversos
documentos comprobatdrios, os quais, com base na legislacdo pertinente, foram
listados, detalhadamente, no Termo de Intimagdo, fl. 01 e 02. Entre 0s mesmos
constam: cdpia do Ato Declaratério Ambiental - ADA, do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA; Laudo Técnico emitido por
profissional habilitado, relativamente a demonstracdo de existéncia da APP conforme
enquadramento legal (art. 2% da lei n° 4.771/1965 - Cddigo Florestal), acompanhado de
Anotacio de Responsabilidade Técnica - ART; Certiddo do Orgéo Publico competente,
caso 0 imovel ou parte dele esteja inserido em &rea declarada como de Preservagdo
Permanente nos termos do art. 3 °, do Codigo Florestal, acompanhado do Ato do Poder
Publico que assim a declarou; copia da Matricula do Imével, caso exista averbacdo de
Area de Reserva Legal - ARL, de Reserva Particular do Patrimonio Natural - RPPN, ou
outros tipos de Area de Utilizacio Limitada - AUL; coépia do Termo de
Responsabilidade/ Compromisso de Averbacdo da ARL ou Termo de Ajustamento de
Conduta; Ato especifico do érgdo competente federal ou estadual, caso o imével ou
parte dele tenha sido declarado de interesse ecoldgico e; Laudo Técnico de Avaliagéo,
elaborado com atendimento aos requisitos das Normas Técnicas - NBR 14.653-3, da
Associacdo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, acompanhado de Anotacdo de
Responsabilidade Técnica - ART, demonstrando os métodos de avaliagdo e fontes
pesquisadas que levaram a conviccdo do valor atribuido ao imével, com Grau 2 de
fundamentagdo minima, entre outros. Foi informado, inclusive, que a ndo apresentacéo
do laudo propiciaria o lancamento de oficio do VTN, conforme a legislacéo,
substituindo-se o valor informado na DITR pelo VTN constante do Sistema de Precos
de Terras da Secretaria da Receita Federal - SIPT.

3. Com as cartas de fls. 03 e 18 foram encaminhadas as documentac6es de fls. 04 a 15 e
19 a 59, composta por: Laudo Técnico das areas isentas; mapa da propriedade; cépia da
matricula do imével; do ADA protocolado no IBAMA em 31/03/2005; ART; Laudo
Técnico de Avaliagdo e seus anexos; entre outros.

4. Da analise dos documentos, relativamente aos trés exercicios, o Fiscal explicou que,
dos 504,6ha de APP declarados, o laudo demonstrou a existéncia de 85,8ha pelo s6
efeito da lei, e 421,8ha descrita como brejos, que se trata de &rea imprestavel e ndo de
APP e que, para tal, ndo foi apresentada declaragdo de interesse ecolégico, mediante ato
de 6rgdo competente. Com relagdo & AUL, foi comprovada a averbagdo de ARL na
matricula do imével na dimensdo declarada. Para 2003, entretanto, em virtude de o
ADA haver sido protocolado no IBAMA em 31/03//2005, portanto, intempestivamente
para este exercicio 2003, essas areas ndo poderiam ser excluidas da area tributavel nesse
ano. Do VTN, ndo foi comprovado o valor constante da DITR, porém, foi aceito o valor
apresentado no laudo técnico, isto para os trés exercicios.

5. Com base nessas constatagdes, para 2003 foram glosadas na totalidade as areas
isentas. O VTN foi alterado conforme laudo, bem como modificados demais dados
consequentes. Apurado o crédito tributério foi lavrada a NL, cuja ciéncia, conforme
Aviso de Recebimento - AR de fl. 66, foi dada a interessada em 19/12/2007.

6. Das fls. 68 a 79 foi juntada a impugnacédo, que de acordo com a data carimbada no
envelope de fl. 82 havia sido postada em 10/01/2008, na qual, apés tratar Dos Fatos, a
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interessada apresentou seus argumentos de discordancia, alegando, em resumo, 0
seguinte:

6.1. Do Direito

6.1.1. Afirmou que a APP foi devidamente comprovada através de dois laudos técnicos
e de mapa da propriedade.

6.1.2. Tratou da Resolucdo 303, de 10/03/2002 do Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA.

6.1.3. Citou artigo publicado na internet a respeito da preocupacdo do Governo em
solucionar impasse ambiental em &rea de varzea, entre outros.

6.1.4. Discordando da exigéncia do ADA reproduziu dispositivo legal que dispensa a
prévia comprovacdo da declaracdo das areas isentas e afirmou ndo haver previsédo legal
de multa ou qualquer outro tipo de punicdo pelo atraso ou falta de entrega do ADA.

6.1.5. Disse que o simples fato de a proprietaria rural cumprir a lei, preservando ditas
areas, seria suficiente para isenta-la do tributo.

6.1.6. Reproduziu jurisprudéncia administrativa que trata de matéria similar
dispensando a apresentagcdo desse ato e fez novo Demonstrativo de Apuracdo do
Imposto Devido, com a reversdo da glosa das areas e manutengdo do VTN do
langamento.

6.2. Da concluséao

6.2.1. Por todo o exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia parcial da acéo
fiscal, requer e espera que a NL seja revista, para aceitar as APP e ARL como isentas,
por medida de inteira justica.

A DRJ/CGE julgou a impugnacao improcedente, em deciséo assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL — ITR
Exercicio: 2003

Preservacao Permanente - Reserva Legal - Requisitos de Isencdo

Por determinagdo legal, a concessdo de isengdo de ITR para as Areas de Preservagio
Permanente - APP e Areas de Utilizacdo Limitada - AUL, como Area de Reserva Legal
- ARL, estd vinculada a comprovagdo de suas existéncias, como laudo técnico
especifico para a APP e averbacdo da AUL na matricula, e de sua regularizacdo com a
apresentacdo do Ato Declaratdrio Ambiental - ADA ao Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA, cujo requerimento deve ser
protocolado, em até seis meses apds o prazo final para entrega da Declaracdo do ITR. A
prova de uma ndo exclui a da outra.

Isencéo - Interpretacéo legal

A legislacdo tributaria para concessdo de beneficio fiscal interpreta-se literalmente,
assim, se ndo atendidos os requisitos legais para a isencdo, a mesma ndo deve ser
concedida.

Matéria ndo impugnada - Valor da Terra Nua - VTN

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada
pelo interessado.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
Notificada dessa decisdo aos 30/10/09, a contribuinte apresentou recurso

voluntario aos 27/11/09, no qual reitera sua reitera suas razbes de defesa apresentadas em
primeira instancia.
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Nao houve contrarrazoes.
E o relatério.

Voto

Conselheira Renata Toratti Cassini, Relatora.

O recurso é tempestivo e estdo presentes 0s demais requisitos de admissibilidade,
pelo que dele conheco.

Conforme relatado, trata-se de lancamento de oficio formalizado para fins de
exigéncia do Imposto Territorial Rural (ITR) relativo ao exercicio de 2003 incidente sobre
imovel rural denominado Fazenda Boa Esperanca localizado no municipio de Rio Brilhante -
MS, com NUmero na Receita Federal - NIRF 2.270.746-8 com area total de 1.643,61 ha, no valor
total de R$ 305.944,68 (imposto suplementar, juros de mora calculados até 30/11/2007 e multa
de oficio).

Conforme “Complemento da Descri¢ao dos Fatos”, relata a autoridade fiscal que a
contribuinte declarou a existéncia de area de preservacdo permanente de 504,60 ha, dos quais
comprovou 85,80 mediante Laudo Técnico apresentado. Afirma que o mesmo laudo apresenta
como area de preservacao permanente 421,8 ha, descrita como “brejos”, que se trata, na verdade,
de area imprestavel e ndo de &rea de preservacdo permanente e que que para essa area, ndo foi
apresentada declaracdo de interesse ecologico, mediante ato de 6rgdo competente, federal ou
estadual, nos termos do que determina o art. 10, 8 1°, Il da Lei n® 9393/96, pelo que essa &rea ndo
pode ser excluida da area tributavel do imdvel. Acrescenta que o Ato Declaratorio Ambiental foi
protocolizado aos 31/03/05, apds decorridos seis meses do término do prazo fixado para a
entrega da DITR, em desacordo com a IN/SRF n° 256/2002, art. 9°, §3°, inciso I. Portanto, a
area total de preservagdo permanente declarada ndao podera ser excluida da area tributavel.

Relata, ainda, que a contribuinte declarou 328,70 ha de area de reserva legal, que
se encontra devidamente averbada tempestivamente & margem da matricula do imovel. No
entanto, essa area também ndo poderad ser excluida da tributacdo porque o Ato Declaratério
Ambiental ndo foi protocolizado tempestivamente no IBAMA, como determina a j& mencionada
IN/SRF n° 256/2002, art. 9°, 83°, inciso I.

Por fim, relata que o valor da terra nua foi fixado de acordo com o laudo de
avaliacdo apresentado pela contribuinte.

Assim, remanesce em discussdo no presente recurso apenas a glosa das areas de
preservacao permanente e de reserva legal declaradas.

Em seu recurso, alega a recorrente que as areas de preservacdo permanente estdo
devidamente comprovadas no Laudo Técnico apresentado, formalizado por profissional
habilitado e acompanhado da correlata ART. A &rea de reserva legal estd averbada a margem da
matricula do imdvel. Ademais, a recorrente anexou copia do ADA protocolizado no IBAMA.

Argumenta que as areas de preservacdo permanente e de reserva legal sdo regidas
pela alinea "a" do inciso Il do § 1° do art. 10 da Lei n® 9393/96, e, portanto ndo estdo sujeitas a
prévia comprovacdo por parte do declarante, conforme especificado no 8° 7° do mesmo
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dispositivo legal, ficando o contribuinte responsavel pelo pagamento do imposto correspondente
caso fiqgue comprovado que sua declaracdo ndo é verdadeira, 0 que ndo ocorreu em momento
nenhum. Afirma que a autoridade lancadora e o julgador de primeira instancia se apegaram a
instrucBes normativas e a respostas a perguntas elaboradas pela propria Receita Federal do Brasil
no chamado “Perguntdo”, entendendo que esses instrumentos ndo podem se contrapor a lei, o
que ndo procede.

Acrescenta que a entrega intempestiva do ADA ndo é obstaculo para excluséo
dessas areas da area tributavel, que estdo devidamente preservadas por imposicédo legal.

Diz que nos termos do art. 2° da Resolugdo n° 303, de 20/03/02, do Conselho
Nacional do Meio Ambiente — CONAMA, 6rgdo que entende ser competente para estabelecer
parametros e defini¢cGes na area ambiental, as areas de brejos foram declaradas

como de preservacdo permanente pois ndo se tratam (sic) de &reas de interesse
ecolégico ou imprestaveis, como quer o auditor fiscal, mas sdo areas de varzea e
altamente produtivas para a cultura de arroz, ndo tendo sido utilizadas por forca da Lei
que a classifica como de Preservagdo Permanente, e impede a sua utilizacéo.

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, define as areas de varzea (areas
alagadas ou espacos brejosos ou encharcados) como &reas de Preservacdo Permanente,
porém altamente produtivas para a cultura do arroz. A posicao da recorrente é idéntica,
porém apenas quer continuar usufruindo do beneficio legal de exclui-las da é&rea
tributavel, tendo em vista que por forga de Lei ditas &reas encontram-se preservadas.

Por fim, requer a revisdo do lancamento para que sejam aceitas como isentas as
areas de preservacao permanente e de reserva legal.

Pois bem.
Areas de reserva legal e de preservacio permanente

O recorrente alega haver em seu imovel area de reserva legal de 328,70 ha e de
preservacdo permanente de 504,60 ha, que séo isentas do imposto territorial rural.

Afirma que para fins de exclusdo dessas areas de tributacdo, ndo ha necessidade
de comprovacao prévia, nem mesmo do Ato Declaratorio Ambiental, por for¢a do § 7° do art. 10
da Lei n° 9.393/96, incluido pela MP 2.166-67 de 2001, e que esse € 0 entendimento da
jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica e do Conselho de Contribuintes, dos quais cita
julgados.

Conforme se verifica do auto de infracdo, ap6s regularmente intimado, o
contribuinte ndo comprovou a isencdo da area declarada a titulo de preservacdo permanente
mediante a apresentacdo de laudo técnico e Ato Declaratério Ambiental tempestivamente
apresentado ao IBAMA e ndo comprovou a isencao da area de reserva legal mediante averbacdo
a margem da matricula do imével e, também, protocolo de ADA tempestivamente no IBAMA.

O entendimento da autoridade autuante foi ratificado pelo julgador de primeira
instancia.

Meu entendimento sobre o tema ja é conhecido pelos integrantes deste colegiado,
no sentido de que nos termos da lei, mais precisamente, do art. 17-O, "caput™ e 8§ 1°, da Lei n°
6.938/81, 0o Ato Declaratorio Ambiental ndo é o Unico documento habil a amparar o direito a
exclusdo de determinadas areas do &mbito de tributacéo pelo ITR.

Com efeito, conforme se depreende da analise do art. 17-O, "caput™ e § 1° da Lei
n° 6.938/81, com a redacéo que lhes foi atribuida pelo artigo 1° da Lei n° 10.165, de 27/12/2000,
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0 ADA ¢é meio de prova do direito a isencdo do ITR relativamente a determinadas areas, mas
ndo exclusivo. Vejamos:

“Art. 17-O. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com redugdo do valor do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, com base em Ato Declarat6rio
Ambiental — ADA, deverdo recolher ao Ibama a importancia prevista no item 3.11 do
Anexo VII da Lei n® 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo de Taxa de Vistoria.

(.

§ 1° A utilizacdo do ADA para efeito de reducdo do valor a pagar do ITR ¢ obrigatoria.”
(Destaquei)

Sabendo-se que ndo apenas por regras de hermenéutica e interpretacdo das normas
juridicas, mas por imperativo legal®, o sentido de um paragrafo deve ser buscado & luz do que
esta disposto no "caput" do artigo, pois ou por meio do paragrafo se expressam 0s aspectos
complementares a norma enunciada no "caput" ou as excecdes a regra por este estabelecida, a
leitura do 8 1°, acima transcrito, evidentemente, ndo pode ser feita de forma isolada.

Desse modo, da leitura em conjunto do "caput™ e do §1° do art. 17-O da Lei n°
6.938/81, alterada pela Lei n° 10.165/00, verifica-se que o dispositivo prevé a obrigatoriedade da
utilizacdo do ADA para fins de reducéo do valor do ITR a pagar apenas nas hipoteses em que
esse beneficio ocorra com base no ADA.

Por outro lado, a exclusdo de areas ambientais da base de incidéncia do ITR cuja
existéncia decorra de outras hipdteses, como diretamente da lei, por exemplo, ndo pode ser
entendida como uma reducgdo “com base em Ato Declaratéorio Ambiental — ADA”, nem pode ser
condicionada a apresentacdo desse documento.

A finalidade precipua do ADA foi a instituicdo de Taxa de Vistoria que deve ser
paga sempre que o proprietario rural se beneficiar da reducdo do ITR com base nesse
documento, mas ndo tem o conddo de definir areas ambientais, de disciplinar as condi¢des de
reconhecimento dessas &reas, nem de criar obrigacdes tributarias acessorias ou regular
procedimentos de apuracao do tributo.

Assim, entendo que a apresentacdo do ADA ndo pode ser condicdo indispensavel
para a exclusdo das areas de preservacdo permanente, de reserva legal ou de reserva
particular do patriménio natural de que tratam os art. 2°, 6° e 16 da Lei n° 4.771/65 da base
de céalculo do ITR desde gue sua existéncia esteja demonstrada por_outros elementos de
prova hébeis e idoneos.

Também no sentido da desnecessidade de Ato Declaratorio Ambiental para a
comprovacao das areas de reserva legal é a jurisprudéncia consolidada do Superior Tribunal de
Justica, conforme julgado abaixo, citado apenas ilustrativamente, dentre varios outros:

TRIBUTARIO. ITR. ISENCAO. ATO DECLARATORIO AMBIENTAL (ADA).
PRESCINDIBILIDADE. PRECEDENTES. AREA DE RESERVA LEGAL.
AVERBACAO NA MATRICULA DO IMOVEL. NECESSIDADE. SUMULA 7 DO
STJ. RECURSO ESPECIAL NAO PROVIDO.

1. A jurisprudéncia do STJ firmou-se no sentido de que "é desnecessario
apresentar o Ato Declaratério Ambiental - ADA para que se reconheca o direito a
isencdo do ITR, mormente quando essa exigéncia estava prevista apenas em
instrucdo normativa da Receita Federal (IN SRF 67/97)" (AgRg no REsp
1.310.972/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 5/6/2012,
DJe 15/6/2012). (Destacamos)

L Art. 11, 111, "¢", da LC 95/98.
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2. Quando se trata de "area de reserva legal", as Turmas da Primeira Secdo
firmaram entendimento de que é imprescindivel a averbacao da referida area na
matricula do imével para o gozo do beneficio isencional vinculado ao ITR.

3. Concluir que se trata de area de preservacdo permanente, e ndo de area de reserva
legal, ndo é possivel, uma vez que a fase de andlise de provas pertence as instancias
ordinarias, pois, examinar em Recurso Especial matérias fatico-probatorias encontra
Obice da Sumula 7 desta Corte.

4. Recurso Especial ndo provido. ? (Destacamos)

Esse também nesse mesmo sentido é o entendimento consolidado deste conselho,
expresso no enunciado de n° 122 da sumula de sua jurisprudéncia, de teor vinculante e
aplicacdo obrigatoria pelos colegiados que 0 comp&em, no seguinte sentido:

Enunciado CARF n° 122: A averbacio da Area de Reserva Legal (ARL) na matricula
do imovel em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentacdo do
Ato declaratério Ambiental (ADA).

Esse igualmente é o entendimento do Superior Tribunal de Justica no que diz
respeito as areas de preservacdo permanente, conforme julgados abaixo, citados apenas
ilustrativamente, dentre varios outros:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO
TERRITORIAL RURAL. PRESERVACAO PERMANENTE. ISENCAO. ATO
DECLARATORIO AMBIENTAL. INEXIGIBILIDADE. SUMULA 83 DO STJ.

1. A Corte de origem, ao decidir pela prescindibilidade da Declaracdo Ambiental
do Ibama ou de averbacdo para a configuracdo da isencdo do ITR, em area de
preservacdo permanente, acompanhou a jurisprudéncia consolidada pelo STJ.
Incidéncia da Simula 83 do STJ.

2. Recurso Especial no provido.

TRIBUTARIO. ITR. ISENCAO. ATO DECLARATORIO AMBIENTAL (ADA).
PRESCINDIBILIDADE. PRECEDENTES. AREA DE RESERVA LEGAL.
AVERBAGCAO NA MATRICULA DO IMOVEL. NECESSIDADE. SUMULA 7 DO
STJ. RECURSO ESPECIAL NAO PROVIDO.

1. A jurisprudéncia do STJ firmou-se no sentido de que "é desnecessario apresentar o
Ato Declaratdrio Ambiental - ADA para que se reconheca o direito a isengdo do ITR,
mormente quando essa exigéncia estava prevista apenas em instrucdo normativa da
Receita Federal (IN SRF 67/97)" (AgRg no REsp 1.310.972/RS, Rel. Min. Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 5/6/2012, DJe 15/6/2012).

2. Quando se trata de "area de reserva legal", as Turmas da Primeira Sec¢do firmaram
entendimento de que € imprescindivel a averbacdo da referida area na matricula do
imdvel para 0 gozo do beneficio isencional vinculado ao ITR.

3. Concluir que se trata de area de preservacdo permanente, e ndo de area de reserva
legal, ndo é possivel, uma vez que a fase de andlise de provas pertence as instancias
ordinarias, pois, examinar em Recurso Especial matérias fatico-probatorias encontra
oObice da Sumula 7 desta Corte.

4. Recurso Especial ndo provido.

Transcrevo, ainda, trecho de decisdo monocrética proferida pela Min. Regina
Helena Costa no mesmo sentido, na qual sdo relacionados diversos julgados que embasam o

2 REsp 1668718/SE, rel. Min. Herman Benjamin, T2, v. u, j. 17/08/17, DJe 13/09/17.
® REsp n° 1648391/MS, rel. Min.Herman Benjamin, T2, v.u., j. 14/03/17, DJe 20/04/17
* REsp 1668718/SE, rel. Min. Herman Benjamin, T2, v. u, j. 17/08/17, DJe 13/09/17.
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entendimento aqui adotado e revelam jurisprudéncia consolidada daquele tribunal a respeito do

tema:

"(-)

Sobre o tema, as Turmas que compdem a Secdo de Direito Publico do STJ
firmaram a compreensdo de que a area de preservacdo permanente, definida por
lei, dispensa a prévia comprovacao da sua averbacédo na matricula do imével ou a
existéncia de ato declaratério do Ibama, para efeito de isencdo do Imposto
Territorial Rural (ITR).

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLACAO DO
ART. 535 DO CPC. NAO OCORRENCIA. ITR. BASE DE CALCULO. EXCLUSAO
DA AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE. DESNECESSIDADE DE
AVERBACAO OU DE ATO DECLARATORIO DO IBAMA. INCLUSAO DA AREA
DE RESERVA LEGAL ANTE A AUSENCIA DE AVERBACAO.

1. N&o viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestacao jurisdicional, o acérdao que
adota fundamentagdo suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. O art. 2° do Cddigo Florestal prevé que as areas de preservagdo permanente
assim o sdo por simples disposi¢do legal, independente de qualquer ato do Poder
Executivo ou do proprietario para sua caracterizacdo. Assim, ha obice legal a
incidéncia do tributo sobre areas de preservagdo permanente, sendo inexigivel a
prévia comprovacao da averbacéo destas na matricula do imével ou a existéncia de
ato declaratério do IBAMA (o qual, no presente caso, ocorreu em 24/11/2003).

3. Ademais, a orientacdo das Turmas que integram a Primeira Secéo desta Corte
firmou-se no sentido de que "o Imposto Territorial Rural - ITR é tributo sujeito a
lancamento por homologacdo que, nos termos da Lei 9.393/1996, permite a
exclusdo da sua base de célculo de &rea de preservacdo permanente, sem
necessidade de Ato Declaratério Ambiental do IBAMA™ (REsp 665.123/PR,
Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.2.2007).

4. Ao contrario da 4rea de preservacdo permanente, para a area de reserva legal a
legislagdo traz a obrigatoriedade de averbagdo na matricula do imovel. Tal
exigéncia se faz necessaria para comprovar a area de preservagdo destinada a
reserva legal. Assim, somente com a averbacdo da &rea de reserva legal na
matricula do imdvel é que se poderia saber, com certeza, qual parte do imével
deveria receber a protecdo do art. 16, § 8° do Codigo Florestal, o que néo
aconteceu no caso em analise.

5. Recurso especial parcialmente provido, para anular o acérdao recorrido e restabelecer
a sentenca de Primeiro Grau de fls. 139-145, inclusive quanto aos 6nus sucumbenciais.

(REsp 1125632/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONCALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 20/08/2009, DJe 31/08/2009. destaques meus).

TRIBUTARIO. ADMINISTRATIVO. SUMULA N. 283/STF. INOVACAO
RECURSAL. PRECLUSAO CONSUMATIVA. INAPLICABILIDADE DO
OBICE SUMULAR. DEVIDA IMPUGNACAO DAS RAZOES DO ACORDAO.
ITR. ISENCAO. AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE. AVERBACAO
NA MATRICULA DO IMOVEL. DESNECESSIDADE. AREA DE RESERVA
LEGAL. AUMENTO VOLUNTARIO. POSSIBILIDADE. AVERBACAO PARA
FINS DE GOZO DA ISENCAO. NECESSIDADE. PRECEDENTES.

1. A alegacdo da agravante quanto a inviabilidade de conhecimento do apelo nobre em
decorréncia de incidéncia da Sumula n. 283/STF reveste-se de inovagdo recursal,
porguanto, em nenhum momento, foi suscitada nas contrarrazdes do recurso especial,
configurando manobra amplamente rechagada pela jurisprudéncia desta Corte, pois
implica reconhecimento da preclusdo consumativa.
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2. Ademais, inaplicavel o Gbice apontado. Primeiro, porque "o exame de mérito do
apelo nobre ja traduz o entendimento de que foram atendidos os requisitos extrinsecos e
intrinsecos de sua admissibilidade, inexistindo necessidade de pronunciamento explicito
a esse respeito” (EDcl no REsp 705.148/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMAO,
QUARTA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 12/04/2011).

Segundo porque o recurso tratou de impugnar todos os fundamentos do acdrdéo,
deixando claro a tese recursal no sentido de que a isencdo de ITR depende de averbacdo
da Area de Preservacdo Permanente e Area de Reserva Legal no registro de imovel,
bem como suscitou a inviabilidade de aumentar a Area de Reserva Legal por ato
voluntério do contribuinte.

3. A Area de Preservacdo Permanente no necessita estar averbada no registro do
imovel para gozar da isencdo do ITR, exigéncia esta obrigatdria apenas para a
Area de Reserva Legal, inclusive aquela majorada por ato espontaneo do
proprietario do imovel rural.

4. O § 7° do art. 10 da Lei n. 9.393/96 (incluido pela MP 2.166/2001) apenas
legitima ao contribuinte a declaracao, sponte sua, do que entende devido a titulo de
ITR, sem revogar as exigéncias prevista no art. 16 c/c o art. 44 da Lei n.
4.771/1965, que impdem a averbacdo da Reserva Legal a margem da matricula do
imovel, cuja auséncia inviabiliza 0 gozo do beneficio fiscal e, consequentemente, a
glosa do valor declarado.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1429300/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 25/06/2015, destaques meus).

In casu, o acord@o recorrido adotou entendimento pacifico desta Corte Superior
acerca da mesma questao juridica de modo que o Recurso Especial ndo merece
prosperar pela incidéncia da Sumula n. 83 do STJ.

(...)". (destacamos)

Observe-se que no Parecer PGFN/CRJ n° 1329/2016, a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional reconheceu o entendimento consolidado no &mbito do Superior Tribunal de Justica
a respeito da inexigibilidade do ADA nos casos de area de preservacdo permanente e de reserva legal
para fins de fruicdo do direito a isencdo do ITR relativamente aos fatos geradores anteriores a Lei n°
12.651/12, orientagdo incluida no item 1.25, “a”, da Lista de dispensa de contestar e recorrer (art. 2°,
incisos V, VIl e 883° a 8° da Portaria PGFN n° 502/2016 - https://www.gov.br/pgfn/pt-
br/assuntos/legislacao-e-normas/documentos-portaria-502/lista-de-dispensa-de-contestar-e-
recorrer-art-20-v-vii-e-a7a7-30-a-80-da-portaria-pgfn-no-502-2016#1.25).

Ressalte-se, no entanto, que a existéncia no imovel da area de preservacao
permanente e de reserva legal é imprescindivel. H& que se demonstrar, evidentemente, que essas
areas, de fato, existem, ndo bastando a simples declaracdo do contribuinte nesse sentido.

No presente caso, no que diz respeito a area de preservacdo permanente, a
recorrente anexou aos autos Laudo Técnico que descreve a area em questdo da seguinte maneira:

A érea de Preservacdo Permanente do imdvel corresponde a 507,6 ha. E sdo as areas
gue margeiam as diversas redes hidrologicas naturais do imdvel, desde o seu nivel mais
alto, conforme as distancias estabelecidas pelo cddigo Florestal (lei 4.771 de 15 de
setembro de 1.965). Ocorrem também na propriedade areas de varzeas que estdo
localizadas as margens do Rio Brilhante, Cdrregos e Nascentes, as quais permanecem
encharcadas ano todo formando areas de Brejos, perante a legislacdo sdo consideradas
como areas de Preservacdo Permanente, estas também isentas de impostos.

Como mencionado, autoridade lancadora entendeu que a recorrente comprovou
85,80 ha da area de preservacdo permanente mediante o laudo em questdo, que foi glosada por


https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/legislacao-e-normas/documentos-portaria-502/lista-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer-art-2o-v-vii-e-a7a7-3o-a-8o-da-portaria-pgfn-no-502-2016#1.25
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/legislacao-e-normas/documentos-portaria-502/lista-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer-art-2o-v-vii-e-a7a7-3o-a-8o-da-portaria-pgfn-no-502-2016#1.25
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/legislacao-e-normas/documentos-portaria-502/lista-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer-art-2o-v-vii-e-a7a7-3o-a-8o-da-portaria-pgfn-no-502-2016#1.25
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conta de ndo ter havido apresentacdo tempestiva de ADA ao IBAMA. Entendeu, também, que o
mesmo laudo aponta como area de preservacdo permanente 421,8 ha, que descreve como
“brejos”, area que, na verdade, ndo se trataria de area preservacdo permanente, mas de area
imprestavel que, para assim ser considerada, necessita de declaracdo de interesse ecoldgico por
ato do 6rgdo competente, que ndo foi apresentada pela recorrente. De todo modo, a isencao sobre
essa era igualmente ndo seria reconhecida seja pela ndo apresentacdo dessa declaracao, seja por
conta da apresentacdo intempestiva do ADA.

Esse entendimento foi ratificado pelo julgador “a quo™.

Entendo que o laudo em questdo, com todo o respeito, ndo comprova
adequadamente a area de preservagdo permanente a que faz referéncia.

Com efeito, a autoridade lancadora reconheceu a existéncia de 85,80 ha de area
preservacao permanente, nos termos do art. 2° da Lei n°® 4771/65 com base no Laudo Técnico
apresentado. Ao mesmo tempo, diz que 0 mesmo laudo apresenta uma area de 421,80 ha de area
de preservagdo permanente, que aponta como “brejos”, que se trata de area imprestavel e ndo de
preservacgao permanente.

Da descricdo da &rea de preservacdo permanente contida no laudo, acima
reproduzida, e mesmo do mapa que o integra, ndo é possivel verificar qual dimensao diz respeito
a essa ou aquela espécie de area a que aquele documento faz referéncia e o porqué de ter sido
classificada de uma forma ou de outra. Ademais, o laudo ndo identifica claramente as areas de
preservacao permanente, nem as vincula as hipoteses previstas na legislacdo ambiental. Por
exemplo, ao se referir as areas de varzeas, o laudo as descreve como “localizadas as (sic)
margens do Rio Brilhante, Corregos e Nascentes, as quais permanecem encharcadas ano todo
formando areas de Brejos”. Essa descri¢do enseja duvida a respeito da natureza e enquadramento
da &rea em questdo na legislacdo ambiental. Tanto pode se tratar de area que se enquadraria no
art. 2°, “a” e/ou “c” da Lei n° 4771/65, quanto de area de interesse ecoldgico que, para ser assim
reconhecida, necessitaria de declaracdo do 6rgdo competente nesse sentido. Aliés, sobre esse
tema, ha precedentes desse tribunal®.

Desse modo, entendo que o Laudo Técnico apresentado ndo se presta a finalidade
de demonstrar a area de preservacdo permanente a que faz referéncia, razdo pela qual ndo deve
ser aceito para fins de legitimar a exclusdo da mencionada area ambiental ndo acatada pela
autoridade lancadora da area tributavel do imovel.

Com relacdo a area de reserva legal, a propria autoridade langadora reconhece a
averbacdo dessa area a margem da matricula do imdvel, que somente foi glosada por conta da
apresentacéo intempestiva do ADA ao IBAMA.

De fato, conforme comprova a cOpia da matricula do imdvel, a fls. 14, a area de
reserva legal se encontra averbada no CRI desde 26/12/91, portanto, anteriormente a data do fato
gerador, pelo que pelas razdes expostas, especialmente o quanto dispde o enunciado CARF de
n° 122, ja acima transcrito, essa area deve ser reconhecida e excluida da area tributavel do
imovel.

® Acorddo n° 2401-007.526, acorddo n® 2401-007.527.
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Conclusdo

Ante 0 exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntario, para
reconhecer a isencao sobre a area de reserva legal declarada.

(documento assinado digitalmente)

Renata Toratti Cassini



